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           ESTADO DO TOCANTINS
             CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ALEGRE-TO
_______________________________________________________________
                                                        
DESPACHO PRESIDENTE DA CPL
Processo nº 04/2024
Ao Dep. Jurídico       
Assunto: Parecer acerca da possibilidade jurídica da presente contratação nos termos do Art. nº 75, inciso II da lei 14.133/2021. 
Encaminhe o presente processo ao departamento Jurídico da Câmara Municipal para que emita parecer acerca da possibilidade jurídica da presente solicitação, após encaminhe ao Gestor para Ratificação do Ato Administrativo se assim entender, considerando os termos do parecer da Assessoria Jurídica.  
     
Novo Alegre - TO, 05 de abril de 2024     
 
 
Daniela Alves da Silva
Presidente da CPL
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